
INDICAÇÃO Nº 109/2026

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O  vereador  abaixo-assinado,  em conformidade  com o  art.  192  do  Regimento 
Interno1,  solicita a Vossa Excelência, após a leitura em Plenário, o deferimento e o envio de 
ofício ao Executivo Municipal, indicando:

Que determine aos órgãos competentes, a instalação de mais bancos na Praça 
Pioneiro José Reggiano, localizada no Parque Alvamar. 

A presente indicação tem por objetivo atender a uma demanda dos moradores do 
Parque Alvamar, que utilizam a referida praça como espaço de lazer, convivência e descanso. 
Atualmente, a quantidade de bancos existentes é insuficiente para acomodar adequadamente a 
população, especialmente idosos, crianças e famílias que frequentam o local nos períodos de 
maior  movimento.  A instalação  de  novos  bancos  proporcionará  mais  conforto  aos  usuários, 
incentivará a permanência no espaço público e contribuirá para a valorização da área.

Nestes termos, pede deferimento. 

Gabinete Parlamentar, 30 dias do mês de abril de 2026.

EDINALDO CARDOSO SILVERIO

Vereador

[Assinado digitalmente]

1  https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-
2022_para_o_site.pdf 
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